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LEI N.11 2.931/2017, DE 01 DE SETEMBRO OE 2017. 

" Instituiu o Dia Municipal do Ciclista, no Âmbito do 

Município de Baixo Guandu/ES, a ser comemorado no 

dia OS de junho e dá Outras Providências". 

Autores: José Carlos Vieira e Valmlr Estevão da Mota. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferid;is pela Lei Organlca Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 • Fica Instituído, no âmbito do Município de Baixo Guandu/ES, o Ola Municipal do 

Ciclista, a ser comemorado anualmente no dia OS de junho, em homenagem ao dia Mundial do melo 

ambiente, onde acon tecerá um Blciclctaço, organizado pela Secretaria Municipal de Esportes Cultura 

e Lazer, em parceria com a Secretaria Municipa l de Melo Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal de Educação, do Município de Baixo Guandu/ES. 

§111 A Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, jun tamente com a Secretaria 

Municipal de M elo Ambiente, poderá buscar parcerias Publico e Privado para, na data em que for 

comemora r o Dia Municipal do Ciclista, conforme dispõe o Artigo 111 da presente Lei, para ter na 

participação do evento, 03 (três) veículos, que participaram da seguinte forma : 

1 - Um veiculo no inicio do evento, anunciando e convidando os Munícipes interessados, 

a participarem da programação do Bicicletaço e, oferecendo Mudas diversas que, a Secretaria 

Municipal de Melo Ambiente, tenha a disposição; 

li - Um veículo no meio do evento, fornecendo Água aos participantes do evento e 

recolher todo o material descartado pelos mesmos; e, 

Ili - Um veiculo, para distribu ir mudas aos interessados, nos percursos do Blclcletaço. 

§211 Para incentivar e estimular aos Munícipes a participarem do evento constante do 

Art igo 111 da presente Lei, as Secretarias Municipais de M eio Ambiente e, Secretaria Municipal de 

Esporte, Cu ltura e Lazer buscarão meios para premiar a bicicleta mais antiga e, a mais enfeitada, 

assim considerada por comissão da respectiva Secretaria Organiza dora. /ln '\// 
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município. 

Art. Zll O dia Instituído no artigo 111 passa a constar no Calendário Oficia l de Eventos do 

Art. 311 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ao primeiro dia do mês de setembro de 2017. 

Registrada e publicada em 
01 de setembro de 2017. 

ADONIA MENEGÍDIO D ILVA 
Secretário Municipal de~ 'nistração e Finanças 
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® 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(1'11blicaçtio Murol - Art. 90, Lc:i 1380/90 Emenda 01312005). 

ADONJAS MENEGÍDJO DA SILVA. 
Secrcrário Municipal de Adminlsrraçào e 
Fincmças, por nomeaçcJo na forma da Lei. 

CE R T l FICA. rcr sido afixado. ""data il~/i·a, 110 Alural da Prefeitura Alu11icipal de 
Baixo G11a11d11 - ES, a Lei 11º 2.93112017 de OI de se fembro de 201 7, que "/11stit11i o Diu 
A/1111/clpal do Clcllsra, 110 âmbito do !v/1111/clpio de llai:w G11and11/ t:S, a ser comemorado 
110 dia 05 de junho e dá 011rrc1s providências ", nos lermos do disposto no 11 rt. 90. inciso 
li, do l ei M1;11icipal 11

11 1380, de 05 de abril de 1990 - l EI ORG;ÍN!CA MUN!Clf>Al. 

Baixo G11c111du (ES). OI de sefemhrn de 201 7. 

A DONTAS 
Sccrerário .Municipal de Admini.,1 çOo e Finanças 


